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Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de

Balsas - ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA,

INDICANDO-LHE: INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL A CONTINUIDADE DO

RECAPEAMENTO ASFÀLTICO DA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL,

ESPECIALMENTE NO TRECHO APÓS A ESCOLA ELIEZILDA COELHO ROCHA, NO

BAIRRO CDl.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda urgente dos moradores

e de todos os cidadãos que utilizam diariamente a Avenida Rio Grande do Sul.

Ressalta-se que foi realizado recentemente o recapeamento em um trecho da referida

avenida, o que trouxe melhorias significativas para a mobilidade urbana. No entanto, o

trecho localizado após a Escola Elieziida Coelho Rocha encontra-se em condições

bastante precárias, com muitos buracos, irregularidades no asfalto e desgaste da

pavimentação.

Essa situação tem causado diversos transtornos à população, dificultando o tráfego de

veículos, aumentando o risco de acidentes, causando danos aos automóveis e

comprometendo a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que

transitam diariamente pelo local.
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Dessa forma, torna-se necessária a continuidade dos serviços de recapeamento asfáltico

em toda a extensão da avenida, especialmente no trecho após a Rua das Condessas,

garantindo melhores condições de tráfego, segurança viária e qualidade de vida para os

moradores do Bairro GDI e demais usuários da via.

Diante da importância da medida, solicito a atenção do Poder Executivo Municipal para o

atendimento desta indicação com a maior brevidade possível.

m

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

uquerque

Vereadora/PL
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